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DECRETO 11.0 196 
Declara Pontos Facultativos os dias 26 

de dezembro de 1983 e 02 de janeiro de 

1984. 

.(30 PREFEITO MUNJCIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO :PARA 

NÃ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que as festividades de. NATAL(25dezembro de 1983) 

e FRATERNIDADE UNIVERSAL (19  de janeiro de.1984) coincidem com 

dia de Domingo, impossibilitando as pessoas, que viajam para co 

memorar essas datas com seus familiates, de'retornarem 	nesses 

dias; 

CONSIDERANDO a solicitação emanada da Associação dos Servidores 

Municipais de Umuarama.- ASSEMU, no sentido de se dispensar do 

trabalho, nesses dias, os servidores Municipais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam declarados Pontos Facultativos os 

dias:::26 de dezembro de 1983 e 02 de janeiro de 1984, face as co 

4memaraç6es alusivas ao NATAL .e FRATERNIDADE UNIVERSAL em dias 

antecedentes, coincidentes com dias de DOMINGO. 

Parágrafo.Onico: Pôr cOnsequencia, não haverá ex 

pediente na Prefeitura Municipal, nesses dias 

Art. 29  -. Revogam-se as disposições em contrário: 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 08 de dezembro de 1983. 

'ecret io Geral 
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